
 GABINETE DO PREFEITO
FERNANDO HADDAD

 LEIS
 LEI Nº 15.800, DE 13 DE JUNHO DE 2013

(PROJETO DE LEI Nº 383/13, DO EXECUTIVO)

Dispõe sobre a criação de cargos de Pro-
fessor de Educação Infantil, no Quadro 
do Magistério Municipal, do Quadro dos 
Profissionais de Educação - QPE.

FERNANDO HADDAD, Prefeito do Município de São Paulo, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei, faz saber 
que a Câmara Municipal, em sessão de 11 de junho de 2013, 
decretou e eu promulgo a seguinte lei:

Art. 1º Ficam criados, no Quadro do Magistério Municipal, 
do Quadro dos Profissionais de Educação - QPE, 1.200 (mil e 
duzentos) cargos de Professor de Educação Infantil.

Art. 2º Em decorrência do disposto no art. 1º desta lei, 
fica alterada para 12.950 (doze mil, novecentos e cinquenta) a 
quantidade de cargos constante do Anexo I, Tabela “B” - Car-
gos de Provimento Efetivo do Quadro do Magistério Municipal - 
Classe dos Docentes - Cargo de Professor de Educação Infantil, 
e do Anexo III, Tabela “B” - Enquadramento de Cargos de Provi-
mento Efetivo do Quadro do Magistério Municipal - Cargos da 
Classe dos Docentes - Situação Nova - Cargo de Professor de 
Educação Infantil, ambos da Lei nº 14.660, de 26 de dezembro 
de 2007, com as modificações introduzidas pela Lei nº 15.490, 
de 29 de novembro de 2011.

Art. 3º As despesas com a execução desta lei correrão por 
conta das dotações orçamentárias próprias, suplementadas se 
necessário.

Art. 4º Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 13 de 

junho de 2013, 460º da fundação de São Paulo.
FERNANDO HADDAD, PREFEITO
ANTONIO DONATO MADORMO, Secretário do Governo 

Municipal
Publicada na Secretaria do Governo Municipal, em 13 de 

junho de 2013.

LEI Nº 15.801, DE 13 DE JUNHO DE 2013

(PROJETO DE LEI Nº 301/12, DO VEREADOR 
JOSÉ AMÉRICO – PT)

Denomina Praça Nossa Sra. Aparecida Mãe 
dos Oprimidos o logradouro público ino-
minado entre a Avenida Antonio de Sousa 
Queiroz e a Rua Onofre Jorge Velho, no 
Distrito do Parque do Carmo, Subprefeitura 
Itaquera, e dá outras providências.

FERNANDO HADDAD, Prefeito do Município de São Paulo, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei, faz saber 
que a Câmara Municipal, nos termos do disposto no inciso I do 
artigo 84 do seu Regimento Interno, decretou e eu promulgo a 
seguinte lei:

Art. 1º Fica denominado Praça Nossa Sra. Aparecida Mãe 
dos Oprimidos o logradouro público inominado entre a Avenida 
Antonio de Sousa Queiroz e a Rua Onofre Jorge Velho (Setor 
145 – Quadra 55), no Distrito do Parque do Carmo, Subprefei-
tura Itaquera.

Art. 2º As despesas decorrentes da execução da presente 
lei correrão por conta das dotações orçamentárias próprias, 
suplementadas se necessário.

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 13 de 
junho de 2013, 460º da fundação de São Paulo.

FERNANDO HADDAD, PREFEITO
ANTONIO DONATO MADORMO, Secretário do Governo 

Municipal
Publicada na Secretaria do Governo Municipal, em 13 de 

junho de 2013.

LEI Nº 15.802, DE 13 DE JUNHO DE 2013

(PROJETO DE LEI Nº 435/08, DOS VEREA-
DORES MARA GABRILLI - PSDB, MARTA COSTA 
- PSD, ANDREA MATARAZZO - PSDB E FLORIANO 
PESARO - PSDB)

Dispõe sobre a incorporação da área re-
lativa à Praça Maria Helena Monteiro de 
Barros Saad ao Parque Ibirapuera, e dá 
outras providências.

FERNANDO HADDAD, Prefeito do Município de São Paulo, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei, faz saber 
que a Câmara Municipal, em sessão de 16 de maio de 2013, 
decretou e eu promulgo a seguinte lei:

Art. 1º Fica a área pública de uso comum do povo denomi-
nada Praça Maria Helena Monteiro de Barros Saad, localizada 
no Jardim Luzitânia, Distrito de Moema, incorporada ao Parque 
Ibirapuera, passando a dele fazer parte em caráter definitivo e 
para todos os fins legais e administrativos.

Art. 2º Fica vedada a construção de obra viária de qualquer 
natureza que prejudique a continuidade da área incorporada 
ao Parque Ibirapuera nos termos do art. 1º desta lei, assim 
como qualquer obra nessa mesma área que resulte em imper-
meabilização do terreno ou em prejuízo para a vegetação nela 
existente.

Art. 3º As despesas decorrentes da execução desta lei 
correrão por conta das dotações orçamentárias próprias, suple-
mentadas, se necessário.

Art. 4º O Poder Executivo regulamentará a presente lei, no 
que couber, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados 
de sua publicação.

Art. 5º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 13 de 
junho de 2013, 460º da fundação de São Paulo.

FERNANDO HADDAD, PREFEITO
ANTONIO DONATO MADORMO, Secretário do Governo 

Municipal
Publicada na Secretaria do Governo Municipal, em 13 de 

junho de 2013.

LEI Nº 15.803, DE 13 DE JUNHO DE 2013

(PROJETO DE LEI Nº 482/06, DOS VEREADO-
RES EDIVALDO ESTIMA – PPS, ANTONIO CARLOS 
RODRIGUES – PR E CLAUDIO FONSECA - PPS)

Denomina Rua Cabo PM Wilson de Jesus 
Santos a rua conhecida por “Da Estação” 
(trecho) e por Estrada Existente “A” (código 
CADLOG 35.891-6), que começa na Rua 
Marquês de Lourical (Setor Fiscal 277 – 
Quadra 37 e Setor 281 – Quadra 994) e 
termina na Rua Francisco Barbieri (Setor 
Fiscal 277 – Quadra 998 e Setor 281 – 
Quadra 988), situada no Distrito de Pare-
lheiros, Subprefeitura de Parelheiros, e dá 
outras providências.

FERNANDO HADDAD, Prefeito do Município de São Paulo, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei, faz saber 
que a Câmara Municipal, em sessão de 21 de maio de 2013, 
decretou e eu promulgo a seguinte lei:

Art. 1º Fica denominada Rua Cabo PM Wilson de Jesus 
Santos a rua conhecida por “Da Estação” (trecho) e por Estrada 
Existente “A” (código CADLOG 35.891-6), que começa na Rua 
Marquês de Lourical (Setor Fiscal 277 – Quadra 37 e Setor 
281 – Quadra 994) e termina na Rua Francisco Barbieri (Setor 
Fiscal 277 – Quadra 998 e Setor 281 – Quadra 988), situada no 
Distrito de Parelheiros, Subprefeitura de Parelheiros.

Art. 2º As despesas decorrentes da execução desta lei 
correrão por conta das dotações orçamentárias próprias, suple-
mentadas se necessário.

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 13 de 
junho de 2013, 460º da fundação de São Paulo.

FERNANDO HADDAD, PREFEITO
ANTONIO DONATO MADORMO, Secretário do Governo 

Municipal
Publicada na Secretaria do Governo Municipal, em 13 de 

junho de 2013.

LEI Nº 15.804, DE 13 DE JUNHO DE 2013

(PROJETO DE LEI Nº 502/12, DA VEREADORA 
EDIR SALES – PSD)

Denomina Praça Pushkin o espaço público 
livre e inominado, localizado na confluência 
da Avenida Zelina com a Rua Inhangapi, 
no Distrito de Vila Prudente, e dá outras 
providências.

FERNANDO HADDAD, Prefeito do Município de São Paulo, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei, faz saber 
que a Câmara Municipal, em sessão de 21 de maio de 2013, 
decretou e eu promulgo a seguinte lei:

Art. 1º Fica denominado Praça Pushkin o espaço público 
livre e inominado, localizado na confluência da Avenida Zelina 
com a Rua Inhangapi, no Distrito de Vila Prudente, região da 
Subprefeitura de Vila Prudente/Sapopemba (Setor 44 – Quadra 
136).

Art. 2º As despesas decorrentes da execução desta lei 
correrão por conta das dotações orçamentárias próprias, suple-
mentadas se necessário.

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 13 de 
junho de 2013, 460º da fundação de São Paulo.

FERNANDO HADDAD, PREFEITO
ANTONIO DONATO MADORMO, Secretário do Governo 

Municipal
Publicada na Secretaria do Governo Municipal, em 13 de 

junho de 2013.

 DECRETOS
 DECRETO Nº 53.989, DE 13 DE JUNHO DE 

2013

Regulamenta a Lei nº 15.688, de 11 de 
abril de 2013, que dispõe sobre o Plano de 
Controle de Poluição Veicular do Município 
de São Paulo - PCPV-SP e o Programa de 
Inspeção e Manutenção de Veículos em 
Uso do Município de São Paulo - I/M-SP.

FERNANDO HADDAD, Prefeito do Município de São Paulo, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei,

D E C R E T A:
Art. 1º Compete à Secretaria Municipal do Verde e do Meio 

Ambiente elaborar o Plano de Controle de Poluição Veicular do 
Município de São Paulo - PCPV-SP, em consonância com o Plano 
de Controle de Poluição Veicular do Estado de São Paulo - PCPV, 
tendo como base o inventário de emissões de fontes móveis e, 
quando houver, o monitoramento da qualidade do ar, visando à 
redução da emissão de poluentes.

Parágrafo único. O PCPV-SP deverá caracterizar, de forma 
clara e objetiva, as alternativas de ações de gestão e controle 
da emissão de poluentes e do consumo de combustíveis, in-
cluindo Programa de Inspeção e Manutenção de Veículos em 
Uso - I/M, quando este se fizer necessário.

Art. 2º O PCPV-SP deverá ser periodicamente avaliado e 
revisto pela Secretaria Municipal do Verde e do Meio Ambiente, 
com base nos seguintes quesitos:

I - comparação entre os resultados esperados e aqueles 
obtidos, especialmente o que se refere às emissões inicialmente 
previstas e aquelas efetivamente obtidas por meio da imple-
mentação do Plano;

II - avaliação de novas alternativas de controle de poluição 
veicular;

III - evolução da tecnologia veicular de novos modelos e 
das tecnologias de inspeção veicular ambiental;

IV - projeções referentes à evolução da frota circulante;
V - relação custo/benefício do Programa de Inspeção e 

Manutenção de Veículos em Uso do Município de São Paulo 
- I/M-SP, identificada em estudos promovidos pela Secretaria 
Municipal do Verde e do Meio Ambiente, e de outras alternati-
vas de ações de gestão e controle da emissão de poluentes e do 
consumo de combustíveis.

§ 1º O PCPV-SP deverá ser revisto, no mínimo, a cada 3 
(três) anos, podendo os órgãos responsáveis estabelecer inter-
valo menor entre as revisões.

§ 2º A primeira revisão do PCPV-SP deverá ser realizada no 
ano de 2014.

Art. 3º A obrigatória reavaliação periódica do Plano de 
Controle de Poluição Veicular do Município de São Paulo - 
PCPV-SP implicará revisão do Programa de Inspeção e Manu-
tenção de Veículos em Uso do Município de São Paulo - I/M-SP, 
devendo estabelecer, no mínimo:

I - a frota-alvo e respectivos embasamentos técnicos e 
legais;

II - a forma de vinculação com o sistema estadual de regis-
tro e de licenciamento de trânsito de veículos;

III - a periodicidade da inspeção;
IV - a análise econômica;
V - a forma de integração, quando for o caso, com progra-

mas de inspeção de segurança veicular e outros similares.
§ 1º A definição e as alterações da frota-alvo deverão ser 

precedidas pelos estudos mencionados no inciso V do artigo 2º 
deste decreto e estar fundamentadas em laudos técnicos ela-
borados por instituição idônea e de renome, com comprovada 
experiência, orientadas pelos princípios de sustentabilidade 
ambiental, economicidade, eficiência e eficácia do modelo, a 
ser contratada pela Secretaria Municipal do Verde e do Meio 
Ambiente.

§ 2º A frota-alvo poderá compreender apenas uma parcela 
da frota total, podendo ser fracionada no mesmo exercício ou 
em exercícios distintos e ser ampliada ou restringida, a critério 
do Executivo, em razão da experiência e dos resultados obtidos 
com a implantação do I/M-SP e das necessidades locais.

§ 3º Na reavaliação periódica do PCPV-SP, deverá ser 
contemplada, no estudo da frota-alvo, a definição dos veículos 
licenciados em outros municípios que deverão submeter-se ao 
Programa de Inspeção e Manutenção de Veículos em Uso do 
Município de São Paulo, dentre aqueles que:

I - circulem mais de 120 (cento e vinte) dias por ano no 
território do Município de São Paulo;

II - pleiteiem regime de exceção para circulação em áreas 
restritas;

III - sejam ônibus intermunicipais ou fretados que circulem 
no Município mediante autorização da Administração Muni-
cipal;

IV - sejam veículos de carga.
§ 4º A inclusão, no Programa de Inspeção e Manutenção de 

Veículos em Uso do Estado de São Paulo, dos veículos listados 
no § 3º deste artigo implica sua exclusão do programa de ins-
peção veicular municipal.

Art. 4º A Secretaria Municipal do Verde e do Meio Ambiente 
disciplinará, por meio de portaria, a forma e os prazos para a 
comprovação, pelos fabricantes de veículos, da observância dos 
limites de emissão de poluentes.

§ 1º Compete à Secretaria Municipal do Verde e do Meio 
Ambiente realizar a fiscalização da efetiva disponibilização, nas 
redes de assistência técnica vinculadas a fabricantes de veícu-
los, de equipamentos e pessoal habilitado para a realização de 
serviços de diagnóstico, regulagem de motores e sistemas de 
controle de emissões para os veículos que venham a circular no 
território do Município de São Paulo, nos termos dos artigos 1º 
e 13 da Lei Federal nº 8.723, de 28 de outubro de 1993.

§ 2º O descumprimento das obrigações previstas no "ca-
put" e § 1º deste artigo sujeita o infrator às sanções da Lei 
Federal nº 9.605, de 12 de fevereiro de 1998, a serem impostas 
pela fiscalização ambiental municipal.

Art. 5º A Secretaria Municipal do Verde e do Meio Ambien-
te, eventualmente auxiliada pelas demais Secretarias Munici-
pais nas áreas das respectivas competências, deverá realizar 
estudos visando a definição do modelo a ser adotado para a 
realização das atividades do Programa de Inspeção e Manu-
tenção de Veículos em Uso do Município de São Paulo - I/M-SP, 
de forma a garantir o melhor compromisso entre custo de 
implantação, execução e auditoria, qualidade técnica e robustez 
do sistema.

Art. 6º O proprietário do veículo licenciado no Município 
de São Paulo aprovado na inspeção de que trata o artigo 1º 
da Lei n° 11.733, de 27 de março de 1995, ou o arrendatário 
mercantil, poderá solicitar o reembolso do valor do serviço pago 
à concessionária no exercício de 2013, obedecidas, cumulativa-
mente, as seguintes condições:

I - o proprietário do veículo, ou o arrendatário mercantil, 
não poderá estar inscrito no Cadastro Informativo Municipal 
- CADIN MUNICIPAL, instituído pela Lei nº 14.094, de 6 de 
dezembro de 2005;

II - o veículo deverá estar com o licenciamento regulari-
zado;

III - não haver débito vencido do Imposto sobre Proprie-
dade de Veículos Automotores - IPVA ou de multa por infração 
de trânsito lavrada por qualquer ente da Federação, em nome 
do proprietário, ou do arrendatário mercantil, do veículo ins-
pecionado.

§ 1º O valor do reembolso de que trata o "caput" deste 
artigo corresponderá ao total pago pelo proprietário ou arren-
datário mercantil do veículo à concessionária, limitado a 1 (um) 
reembolso no exercício para cada veículo.

§ 2º A solicitação do reembolso deverá ser feita à Secreta-
ria Municipal do Verde e do Meio Ambiente, pela internet, no 
portal https://www3.prefeitura.sp.gov.br/devolucao, devendo 
o proprietário ou arrendatário mercantil do veículo informar:

I - a placa do veículo e seu código no Registro Nacional de 
Veículos Automotores - RENAVAM;

II - os números do banco, da agência e da conta-corrente 
na qual o reembolso será creditado;

III - o número de inscrição do proprietário ou arrenda-
tário mercantil do veículo no Cadastro de Pessoas Físicas 
- CPF ou no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ, 
conforme o caso;

IV - o número do Certificado de Aprovação na inspeção 
ambiental veicular, fornecido pela concessionária, no ato de 
sua realização.

§ 3º O reembolso será efetuado mediante crédito na conta-
corrente titularizada pelo proprietário ou arrendatário mercantil 
do veículo.

§ 4º Caso o proprietário ou o arrendatário mercantil do 
veículo não tenha conta-corrente, o reembolso será efetuado 
mediante ordem de pagamento, que poderá ser sacada em 
qualquer agência da instituição financeira oficial do Município, 
mediante a apresentação de documento de identidade válido 
com fotografia.

§ 5º Caso o reembolso seja negado, por não atendimento 
às condições estipuladas nos incisos do “caput” deste artigo, 
o proprietário ou arrendatário mercantil do veículo será infor-
mado pela internet, no portal https://www3.prefeitura.sp.gov.
br/devolucao.

§ 6º As Secretarias Municipais do Verde e do Meio Ambien-
te e de Finanças e Desenvolvimento Econômico poderão editar, 
por meio de portaria intersecretarial, normas complementares 
para disciplinar o procedimento de reembolso de que trata 
este artigo.

Art. 7º A partir de 2014, o proprietário do veículo licenciado 
no Município de São Paulo, ou o arrendatário mercantil, ficará 
isento do pagamento do preço devido à concessionária ou à 
credenciada, relativamente à primeira inspeção do veículo a 
cada exercício.

Art. 8º O artigo 2º do Decreto nº 50.232, de 17 de novem-
bro de 2008, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 2º. A inspeção e a certificação de veículos da frota 
licenciada no Município de São Paulo são obrigatórias.
§ 1º A periodicidade da inspeção, a partir de 1º de 
janeiro de 2014, será:
I – anual, para a frota a diesel;
II - para os demais veículos:

a) bienal, devendo ser realizada no 3º (terceiro) exer-
cício após o ano em que o primeiro licenciamento foi 
ou deveria ter sido realizado e, a partir daí, em exercí-
cios alternados;
b) anual, devendo ser realizada no 9º (nono) exercício 
após o ano em que o primeiro licenciamento foi ou 
deveria ter sido realizado e, a partir daí, em todos os 
anos seguintes.
§ 2º Os veículos novos ficam dispensados da inspeção 
veicular nos 3 (três) primeiros exercícios, incluindo o 
ano em que o primeiro licenciamento foi ou deveria ter 
sido realizado.
§ 3º Os veículos de coleção, os concebidos exclusiva-
mente para aplicações militares e agrícolas, os con-
cebidos exclusivamente ou especialmente adaptados 
para competições, os tratores e as máquinas de terra-
planagem e de pavimentação ficam dispensados da 
inspeção veicular, podendo a Secretaria Municipal do 
Verde e do Meio Ambiente, mediante portaria, excetuar 
outros veículos da frota-alvo.

§ 4º A Secretaria Municipal do Verde e do Meio Am-
biente estabelecerá, mediante portaria, o calendário 
de inspeção dos veículos incluídos na frota-alvo, os 
procedimentos de inspeção, os critérios de aprovação 
e os padrões máximos de emissão de poluentes, res-
peitadas as resoluções do Conselho Nacional do Meio 
Ambiente – CONAMA.
§ 5º Todo proprietário, ou arrendatário mercantil, de ve-
ículo mencionado no artigo 1º deste decreto, cujo Cer-
tificado de Registro de Licenciamento seja oriundo de 
outro município ou do Distrito Federal, para proceder à 
transferência do registro para o Município de São Paulo, 
deverá submeter o veículo à prévia inspeção veicular, 
desde que não a tenha realizado no prazo determinado 
pela legislação vigente e, após obter o Certificado de 
Aprovação, deverá efetivar a transferência perante 
o Departamento Estadual de Trânsito de São Paulo - 
DETRAN-SP.

§ 6º Todo proprietário, ou arrendatário mercantil, de 
veículo mencionado no artigo 1º deste decreto, cujo 
Certificado de Registro de Licenciamento seja oriundo 
de outro município, ou do Distrito Federal, em que 
esteja implantado programa de inspeção veícular que 
atenda às normas vigentes do CONAMA, para proceder 
à transferência do registro para o Município de São 
Paulo, deverá submeter o veículo à prévia inspeção 
veicular no local de origem, caso não a tenha realizado 
no prazo determinado pela legislação vigente, e, após 
obter o Certificado de Aprovação, deverá efetivar a 
transferência perante o Departamento Estadual de 
Trânsito - DETRAN.

Cidade de São Paulo
Fernando Haddad - Prefeito 
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Assinatura Trimestral  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . R$ 291,97

Assinatura Semestral  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . R$ 556,13

Assinatura Anual  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . R$ 1.059,30

Rua da Mooca,1.921 - CEP 03103-902 - Fone (PABX) 2799-9800

Indicadores Econômicos Municipais

(válidos para o exercício de 2013

1)  TRIBUTOS LANÇADOS EM UFIR, EXCETO IPTU

- Multiplique a quantidade de UFIR (extinta pela Medida Provisória n.º 1973-67, de 26/10/00) por  . . . R$ 2,4130

2)  TRIBUTOS LANÇADOS EM UFM, EXCETO IPTU
- Multiplique a quantidade de UFM (extinta desde 01/01/96) correspondente por. . . . . . . . . . . . . . . R$ 115,00

3)  IPTU LANÇADO EM UFIR

- Multiplique a quantidade de UFIR (extinta pela Medida Provisória 1973-67, de 26/10/00) por.. . . . R$ 1,0641

4)  IPTU LANÇADO EM UFM
- Multiplique a quantidade de UFM (extinta desde 01/01/96) correspondente por. . . . . . . . . . . . . . . . R$ 50,71

5)IPTU – Relativo a 1990 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .132.337,6783

6) IPTU – Relativo a 1991   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .19.619,0885

7) IPTU – Relativo a 1992   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 4.375,5295

8) IPCA acumulado de janeiro a dezembro de 2012 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5,84%
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§ 7º Os veículos a que se refere o § 6º deste artigo, cujo 
município de origem ou o Distrito Federal não tenha 
implantado programa de inspeção veicular que atenda 
às normas vigentes do CONAMA, ficam dispensados 
da inspeção para fins de sua transferência para o 
Município de São Paulo, exclusivamente no ano de 
efetivação da transferência.
§ 8º Os veículos cujos proprietários ou arrendatários 
mercantis comprovem, a qualquer tempo, domicílio em 
outro Estado da Federação e utilização dos veículos 
exclusivamente fora do Município de São Paulo ficam 
dispensados da inspeção veicular.
§ 9º Portaria da Secretaria Municipal do Verde e do 
Meio Ambiente disciplinará o procedimento relativo à 
concessão das dispensas previstas nos §§ 7º e 8º deste 
artigo.
§ 10. Previamente a qualquer alteração significativa na 
operação do I/M-SP, a Secretaria Municipal do Verde e 
do Meio Ambiente e a Secretaria Executiva de Comu-
nicação, em conjunto, deverão divulgar amplamente 
os objetivos e as características do referido programa, 
bem como seus procedimentos, critérios de aprovação, 
metas ambientais, frota-alvo, calendário de inspeções e 
outras informações relevantes.”(NR)

Art. 9º A fiscalização e autuação dos veículos que estiverem 
em desacordo com o Programa de Inspeção e Manutenção de 
Veículos em Uso do Município de São Paulo – I/M-SP caberá, 
concorrentemente, à Secretaria Municipal do Verde e do Meio 
Ambiente, ao Departamento de Operação do Sistema Viário – 
DSV e à Companhia de Engenharia de Tráfego – CET.

Art. 10. Este decreto entrará em vigor na data de sua publi-
cação, revogado o Decreto nº 52.920, de 16 de janeiro de 2012.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 13 de 
junho de 2013, 460º da fundação de São Paulo.

FERNANDO HADDAD, PREFEITO
RICARDO TEIXEIRA, Secretário Municipal do Verde e do 

Meio Ambiente
ANTONIO DONATO MADORMO, Secretário do Governo 

Municipal
Publicado na Secretaria do Governo Municipal, em 13 de 

junho de 2013.

DECRETO Nº 53.990, DE 13 DE JUNHO DE 
2013

Confere nova regulamentação à Lei nº 
12.546, de 7 de janeiro de 1998, dispondo 
sobre as competências, a composição, a or-
ganização e a forma de funcionamento do 
Conselho Municipal de Saúde, bem como 
sobre a Conferência Municipal de Saúde.

FERNANDO HADDAD, Prefeito do Município de São Paulo, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei,

CONSIDERANDO ser imprescindível atualizar a legisla-
ção que disciplina a participação social no Sistema Único de 
Saúde – SUS, em face das novas diretrizes e exigências a ele 
aplicáveis;

CONSIDERANDO a decisão do Conselho Municipal de Saú-
de de propor nova regulamentação para a Lei nº 12.546, de 7 
de janeiro de 1998;

CONSIDERANDO a necessidade de garantir condições 
institucionais que propiciem suporte legal e administrativo à 
realização da Conferência Municipal de Saúde em 2013,

D E C R E T A:
Art. 1º O Conselho Municipal de Saúde, órgão permanente 

e deliberativo, criado nos termos do artigo 218 da Lei Orgânica 
do Município de São Paulo, exercerá suas atividades e atribui-
ções de acordo com a Lei nº 12.546, de 7 de janeiro de 1998, na 
forma deste decreto.

Art. 2º O Conselho Municipal de Saúde e os demais órgãos 
municipais direta ou indiretamente ligados à área observarão, 
no exercício de suas atribuições, as seguintes diretrizes básicas 
e prioritárias:

I - a saúde é direito de todos e dever do Estado;
II - o Município, com a participação da comunidade, garan-

tirá o direito à saúde, mediante:
a) a implementação de políticas que visem ao bem-estar 

físico, mental e social do indivíduo e da coletividade, à redução 
e à busca de eliminação do risco de doenças e outros agravos, 
abrangendo o ambiente natural, os locais públicos e os de 
trabalho;

b) o acesso universal e igualitário às ações e serviços de 
saúde, em todos os níveis de complexidade;

c) o atendimento integral ao indivíduo, abrangendo a 
promoção, a preservação e a recuperação da saúde por meio 
de uma rede hierarquizada e regionalizada, sob controle social.

Art. 3º Compete ao Conselho Municipal de Saúde:
I - deliberar sobre estratégias e fazer cumprir a Política 

Municipal de Saúde, inclusive nos seus aspectos econômicos 
e financeiros;

II - deliberar, analisar e controlar, no nível municipal, o 
funcionamento do Sistema Único de Saúde - SUS;

III - avaliar e acompanhar o Plano Municipal de Saúde;
IV - acompanhar e fiscalizar o Fundo Municipal de Saúde 

- FMS, no que se refere à aplicação dos recursos transferidos 
pelos Governos Federal e Estadual, bem como do orçamento 
municipal consignados ao Sistema Único de Saúde - SUS, nos 
termos da Lei nº 13.563, de 24 de abril de 2003;

V - promover a articulação com os setores da Secretaria 
Municipal da Saúde para garantir a atenção integral à saúde;

VI - apoiar a ação dos Conselhos Gestores de Saúde criados 
pela Lei nº 13.325, de 8 de fevereiro de 2002, e alterações sub-
sequentes, respeitando a autonomia dessas instâncias do SUS 
no sentido do seu fortalecimento;

VII - estabelecer instruções e diretrizes gerais para a forma-
ção dos Conselhos Gestores das Unidades de Saúde vinculadas 
ao SUS de acordo com a legislação a eles aplicável;

VIII - aprovar diretrizes e critérios para incorporação ou 
exclusão de serviços privados ou de pessoas físicas do Sistema 
Único de Saúde, de acordo com as necessidades de assistência 
à população e a disponibilidade orçamentária, a partir de 
parecer emitido pelos órgãos técnicos da Secretaria Municipal 

da Saúde, bem como controlar e avaliar sua atuação, em 
colaboração com as unidades da Pasta, podendo, a qualquer 
tempo, propor exclusões ou incorporações em virtude do não 
atendimento às diretrizes e critérios fixados;

IX - apreciar a movimentação de recursos financeiros 
do Sistema Único de Saúde no âmbito municipal, bem como 
pronunciar-se conclusivamente sobre os relatórios de gestão 
do referido Sistema, apresentados pela Secretaria Municipal 
da Saúde;

X - verificar e analisar as informações de caráter técnico-
administrativo, econômico-financeiro, orçamentário e opera-
cional, sob responsabilidade direta ou delegada da Secretaria 
Municipal da Saúde, incluindo a gestão de pessoal, contratos de 
gestão, convênios e outros instrumentos congêneres mantidos 
pela Pasta e que digam respeito à estrutura e ao funcionamento 
do Sistema Único de Saúde na Cidade de São Paulo;

XI – elaborar propostas, aprovar e examinar quaisquer 
outros assuntos que lhe forem submetidos, na sua área de 
competência.

Art. 4º O Conselho Municipal de Saúde terá composição 
quadripartite, com 32 (trinta e dois) membros e respectivos 
suplentes, sendo 50% (cinquenta por cento) de representantes 
dos usuários, 25% (vinte e cinco por cento) de representantes 
dos trabalhadores da saúde e 25% (vinte e cinco por cento) re-
partidos entre representantes do Poder Público, de instituições 
de ensino superior e de prestadores de serviços, sendo:

I - 16 (dezesseis) representantes dos usuários, assim dis-
tribuídos:

a) 6 (seis) de movimentos populares de saúde, sendo 1 
(um) da região leste, 1 (um) da região sudeste, 1 (um) da região 
sul, 1 (um) da região oeste, 1 (um) da região norte e 1 (um) da 
região centro;

b) 5 (cinco) de entidades e movimentos sociais;
c) 2 (dois) das associações de portadores de patologias;
d) 1 (um) de entidades sindicais gerais patronais;
e) 1 (um) de entidades sindicais gerais de trabalhadores;
f) 1 (um) de associação ou movimento de pessoas com 

deficiência;
II - 8 (oito) representantes dos trabalhadores da saúde, 

assim distribuídos:
a) 2 (dois) de entidades sindicais gerais;
b) 2 (dois) de conselhos de fiscalização do exercício profis-

sional de atividade-fim;
c) 1 (um) de conselhos de fiscalização de exercício profis-

sional de atividade-meio;
d) 2 (dois) de entidades sindicais de categorias profissio-

nais da área da saúde;
e) 1 (um) de associações de profissionais liberais da área 

da saúde;
III - 6 (seis) representantes de instituições governamentais 

e de ensino superior, assim distribuídos:
a) 1 (um) de institutos de ensino superior e institutos de 

pesquisas públicos;
b) 1 (um) de institutos de ensino superior e institutos de 

pesquisas privados;
c) 4 (quatro) do Governo Municipal;
IV - 2 (dois) representantes de prestadores de serviços de 

saúde e de fornecedores ou produtores de insumos de saúde, 
assim distribuídos:

a) 1 (um) de entidades prestadoras de serviços de saúde 
sem finalidade lucrativa;

b) 1 (um) de entidades fornecedoras ou produtoras de 
insumos de saúde.

§ 1º A cada membro titular corresponderá um suplente, que 
o substituirá nos seus impedimentos ou o sucederá, automati-
camente, na hipótese de seu afastamento definitivo.

§ 2º Os representantes titulares e respectivos suplentes 
serão designados por ato do Prefeito.

§ 3º Os membros suplentes, quando presentes às reuniões 
do Conselho Municipal de Saúde, terão assegurado o direito a 
voz, mesmo na presença dos titulares.

§ 4º As funções dos membros do Conselho Municipal de 
Saúde não serão remuneradas, sendo o seu exercício considera-
do serviço público relevante.

§ 5º O Conselho Municipal de Saúde será presidido pelo 
Secretário Municipal da Saúde, na condição de membro nato, 
com direito a voz e apenas ao voto de qualidade em caso de 
empate.

§ 6º Para os efeitos deste decreto, considera-se:
I - movimento popular de saúde: a organização da socie-

dade civil, constituída por meio de ampla publicidade, com 
existência mínima de 12 (doze) meses anteriores à publicação 
deste decreto, cujos objetivos constitutivos e prática corrente 
têm na saúde, na defesa do Sistema Único de Saúde - SUS e 
dos direitos dos usuários, sua ênfase fundamental e que, veri-
ficada a sua estrutura organizacional, possuam documentação 
comprobatória de existência segundo esses requisitos e repre-
sentatividade de atuação na área, de forma a possibilitar sua 
habilitação para se fazer representar no Conselho Municipal 
de Saúde;

II - entidade social: a organização da sociedade civil, cons-
tituída por meio de ampla publicidade, com existência mínima 
de 12 (doze) meses anteriores à publicação deste decreto, 
cujos objetivos constitutivos e prática corrente estejam volta-
dos para a representação de grupos específicos de interesse, 
com endereço definido, diretoria, órgãos colegiados, estatutos 
registrados e que, verificada a sua estrutura organizacional, 
possuam documentação comprobatória de existência segundo 
esses requisitos e representatividade de atuação na área, de 
forma a possibilitar sua habilitação para se fazer representar no 
Conselho Municipal de Saúde;

III - movimento social: a organização da sociedade civil, 
constituída por meio de ampla publicidade, com existência mí-
nima de 12 (doze) meses anteriores à publicação deste decreto, 
cujos objetivos constitutivos e prática corrente estejam voltados 
para a representação de grupos específicos de interesse, com 
endereço definido, e que, verificada a sua estrutura organiza-
cional, possuam documentação comprobatória de existência se-
gundo esses requisitos e representatividade de atuação na área, 
de forma a possibilitar sua habilitação para se fazer representar 
no Conselho Municipal de Saúde.

§ 7º Fica vedado aos membros do Conselho Municipal de 
Saúde terem mais de uma representação.

Art. 5º O processo de escolha e indicação dos membros que 
comporão o Conselho Municipal de Saúde dar-se-á, conforme o 
caso, da seguinte forma:

I - os representantes do Governo Municipal serão indicados 
pelo Secretário Municipal da Saúde;

II - os representantes dos prestadores de serviços da área 
da saúde, de fornecedores ou produtores de insumos de saúde, 
dos institutos de ensino superior e dos institutos de pesquisa 
serão escolhidos e indicados em fórum próprio das respectivas 
entidades;

III - os representantes de movimentos populares de saúde 
serão escolhidos e indicados pelo conjunto desses movimentos, 
em plenárias regionalizadas, especialmente convocadas e divul-
gadas para essa finalidade;

IV – os representantes de associações, entidades e movi-
mentos sociais serão escolhidos e indicados em fórum próprio;

V – os representantes dos trabalhadores de saúde serão 
indicados pelas entidades e conselhos representativos de cada 
um dos segmentos.

§ 1º A renovação do Conselho Municipal de Saúde dar-se-á 
a cada 2 (dois) anos, no primeiro trimestre do ano, cabendo 
à Conferência Municipal de Saúde homologar o processo 
eleitoral, exceto a indicação referida no inciso I do “caput” 
deste artigo.

§ 2º O processo de renovação do Conselho Municipal de 
Saúde deverá contar com ampla discussão e divulgação nos 3 
(três) meses que antecederem a renovação da gestão, envol-
vendo o conjunto de entidades, usuários do Sistema Único de 
Saúde - SUS e trabalhadores da saúde.

§ 3º Os representantes escolhidos para compor o Conselho 
Municipal de Saúde terão mandato de 2 (dois) anos, permitida 
uma recondução.

§ 4º No caso de desistência ou extinção de mandato, de 
alguma entidade ou movimento, a sua substituição será feita 
por outra entidade ou movimento do mesmo segmento, de 
acordo com o processo de escolha e indicação estabelecidos no 
"caput" deste artigo.

Art. 6º Os membros, titulares e suplentes, representantes 
dos 4 (quatro) segmentos no Conselho Municipal de Saúde 
deverão ser indicados expressamente, mediante correspondên-
cia específica dirigida à Comissão Executiva do órgão, pelo 
titular da instituição pública ou presidência ou representante 
da entidade ou movimento respectivo, sendo empossados 
automaticamente.

Parágrafo único. A substituição do membro, titular ou 
suplente, sempre que entendida necessária pela instituição ou 
entidade representada, deverá ser processada nos termos do 
"caput" deste artigo.

Art. 7º O Conselho Municipal de Saúde tem a seguinte 
organização:

I - Colegiado Pleno;
II - Comissão Executiva;
III - Secretaria Geral.
Art. 8º O Colegiado Pleno é o órgão de deliberação plena e 

conclusiva, assim configurado pela reunião ordinária ou extra-
ordinária dos membros do Conselho.

§ 1º Contará o Colegiado Pleno com Comissões Técnicas, 
permanentes ou provisórias, criadas e estabelecidas com a fina-
lidade de atender às necessidades de funcionamento do Conse-
lho e acompanhar políticas e programas de interesse da saúde.

§ 2º A constituição de cada Comissão Técnica será estabe-
lecida em resolução própria do Conselho Municipal de Saúde 
e deverá estar embasada na explicitação de suas finalidades, 
objetivos, componentes, atribuições e demais regras que identi-
fiquem claramente sua natureza.

Art. 9º A Comissão Executiva, cujos membros serão esco-
lhidos pelo Colegiado Pleno dentre os integrantes do Conselho 
Municipal de Saúde e a este ficará subordinada, tem por 
atribuições:

I - encaminhar os temas que resultarão na formação da 
pauta das reuniões do Colegiado Pleno;

II - proceder ao encaminhamento e execução de todas as 
providências, recomendações e decisões exaradas pelo Conse-
lho Municipal de Saúde;

III – outras incumbências deliberativas que o Colegiado 
Pleno venha a lhe conferir.

§ 1º A Comissão Executiva terá 1 (um) Coordenador-Geral, 
com seu respectivo suplente, por ela indicados e aprovados pelo 
Colegiado Pleno para o período de 1 (um) ano.

§ 2º A Comissão Executiva terá composição paritária pro-
porcional à observada no Conselho Municipal de Saúde.

§ 3º O Secretário Municipal da Saúde ou seu representante 
integrará, como membro, a Comissão Executiva.

§ 4º A cada membro titular da Comissão Executiva corres-
ponderá um suplente.

Art. 10. A Secretaria Geral é a unidade de apoio adminis-
trativo e técnico do Colegiado Pleno e da Comissão Executiva, 
contando com:

I - Secretário-Geral;
II - Corpo Técnico e Administrativo, integrado por assesso-

res, assistentes técnicos e pessoal administrativo.
Parágrafo único. O Secretário Municipal da Saúde desig-

nará o Secretário-Geral e os integrantes do Corpo Técnico e 
Administrativo da Secretaria Geral.

Art. 11. A Secretaria Municipal da Saúde proporcionará ao 
Conselho Municipal de Saúde as condições para o seu pleno e 
regular funcionamento e dará o suporte técnico, administrativo, 
orçamentário e financeiro necessários, sem prejuízo da colabo-
ração dos demais órgãos e entidades nele representados.

Art. 12. O Colegiado Pleno tem por atribuições examinar 
e propor soluções para os problemas submetidos ao Conselho 
Municipal de Saúde, conforme as competências definidas neste 
decreto.

Art. 13. As decisões do Colegiado Pleno do Conselho Mu-
nicipal de Saúde serão formalizadas em resoluções ou delibera-
ções, mediante homologação do Secretário Municipal da Saúde.

§ 1º Da resolução ou deliberação deverá constar a refe-
rência ao respectivo dispositivo legal que a fundamenta, tendo 
como premissa necessária o disposto no artigo 3º deste decreto.

§ 2º A homologação ou a impugnação será efetuada pelo 
Secretário Municipal da Saúde no prazo máximo de 45 (quaren-
ta e cinco) dias corridos, contados da data da aprovação.

§ 3º Caso o Secretário Municipal da Saúde não homologue 
as resoluções ou deliberações do Conselho Municipal de Saúde 
no prazo estabelecido no § 2º deste artigo, o assunto deverá 
voltar ao Colegiado Pleno para reexame, devendo a resolução 
ou deliberação ser confirmada e homologada por 2/3 (dois ter-
ços) dos conselheiros, considerando os suplentes que estiverem 
substituindo os respectivos titulares.

§ 4º As decisões normativas do Conselho Municipal de 
Saúde que impliquem a adoção de medidas administrativas 
de competência privativa do Secretário Municipal da Saúde, 
como as consistentes em aumento de despesa, reorganização 
administrativa e alteração de planos ou programas, serão por 
este último apreciadas e, se rejeitadas, devolvidas à instância de 
origem com os motivos da rejeição.

§ 5º As resoluções e deliberações serão publicadas no 
Diário Oficial da Cidade no prazo de até 21 (vinte e um) dias, 
a partir da data de sua aprovação pelo Conselho Municipal 
de Saúde.

Art. 14. As Comissões do Conselho Municipal de Saúde têm 
por atribuição pronunciar-se, emitindo recomendações, sobre as 
matérias encaminhadas pelo Colegiado Pleno.

Art. 15. Ao Coordenador-Geral da Comissão Executiva do 
Conselho Municipal de Saúde compete:

I - coordenar as reuniões do Colegiado Pleno, na ausência 
do presidente nato;

II - instalar as Comissões Técnicas;
III - representar o Conselho Municipal de Saúde na articu-

lação com os Coordenadores das Comissões Técnicas, para fiel 
desempenho do cumprimento de suas deliberações e promover 
medidas de ordem administrativa necessárias ao seu funcio-
namento;

IV - representar o Conselho Municipal de Saúde, quando 
autorizado pelo Colegiado Pleno, nos entendimentos com 
dirigentes dos demais órgãos da Secretaria Municipal da Saúde 
e de outros órgãos do Poder Público, no interesse dos assuntos 
comuns;

V - representar o Conselho Municipal de Saúde, quando 
autorizado pelo Colegiado Pleno, em suas relações internas e 
externas.

Art. 16. A Conferência Municipal de Saúde realizar-se-á, 
ordinariamente, a cada ano, no terceiro trimestre, convocada 
pelo Presidente do Conselho Municipal de Saúde, para avaliar 
a situação da saúde e propor diretrizes para a formulação da 
política de saúde no âmbito municipal.

Art. 17. A Conferência Municipal de Saúde terá sua orga-
nização e normas de funcionamento definidas em regimento 
próprio e aprovado pelo Conselho Municipal de Saúde.

§ 1º Para o início dos trabalhos, deverá ser constituída a 
Comissão Organizadora da Conferência Municipal de Saúde, 
paritária, composta por representantes do Conselho Municipal 
de Saúde, cabendo a sua coordenação a um membro eleito 
dentro da própria Comissão.

§ 2º O regimento interno, o regulamento e a programação 
da Conferência Municipal de Saúde obedecerão rigorosamente 
as diretrizes da política do Sistema Único de Saúde – SUS e o 
Plano Municipal de Saúde.

§ 3º A representação dos usuários na Conferência Munici-
pal de Saúde será paritária em relação ao conjunto dos demais 
segmentos.

§ 4º Todos os delegados terão direito a voz e voto.
§ 5º A Coordenação da Conferência Municipal de Saúde 

será exercida pelo Presidente do Conselho Municipal de Saúde 
ou por seu representante.

§ 6º A Secretaria Municipal da Saúde deverá prover os 
recursos humanos, orçamentários, financeiros e materiais para 
a garantia da realização da Conferência Municipal de Saúde.

Art. 18. A atual composição e os mandatos dos membros 
do Conselho Municipal de Saúde ficam mantidos conforme pro-
cesso eleitoral realizado para o biênio 2012/2013, nos termos 
da legislação à época vigente.

Art. 19. A Secretaria Municipal da Saúde e o Conselho Mu-
nicipal de Saúde adotarão as medidas necessárias à atualização 
da legislação e normas que disciplinam a participação social no 
Sistema Único de Saúde - SUS, no prazo de 6 (meses), a contar 
da publicação deste decreto.

Art. 20. Este decreto entrará em vigor na data de sua pu-
blicação, revogados os Decretos nº 52.914, de 11 de janeiro de 
2012, e nº 53.121, de 4 de maio de 2012.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 13 de 
junho de 2013, 460º da fundação de São Paulo.

FERNANDO HADDAD, PREFEITO
JOSÉ DE FILIPPI JUNIOR, Secretário Municipal da Saúde
ANTONIO DONATO MADORMO, Secretário do Governo 

Municipal
Publicado na Secretaria do Governo Municipal, em 13 de 

junho de 2013.

DECRETO Nº 53.991, DE 13 DE JUNHO DE 
2013

Declara de interesse social, para desapro-
priação, imóveis particulares situados no 
Distrito de Itaim Paulista, Subprefeitura de 
Itaim Paulista, necessários à implantação de 
núcleo habitacional destinado à população 
de baixa renda.

FERNANDO HADDAD, Prefeito do Município de São Paulo, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei e na con-
formidade do disposto no artigo 2º, inciso V, da Lei Federal nº 
4.132, de 10 de setembro de 1962,

D E C R E T A:
Art. 1º Ficam declarados de interesse social, para serem 

desapropriados judicialmente ou adquiridos mediante acordo, 
os imóveis particulares situados no Distrito de Itaim Paulista, 
Subprefeitura de Itaim Paulista, necessários à implantação de 
núcleo habitacional destinado à população de baixa renda, 
contidos na área de 6.269,00m² (seis mil e duzentos e sessenta 
e nove metros quadrados), delimitada pelo perímetro 1-2-3-4-1, 
indicado na planta P-31.904-A1, do arquivo do Departamento 
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